
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  070/2008. 

EMENTA:  Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “RECI-
CLAGEM  DO  RESÍDUO  DE  ÓLEO  DE
COZINHA QUANTO A QUESTÃO AMBIEN-
TAL E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA”,
sob a responsabilidade  do Departamento de Tec-
nologia Rural desta Universidade.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº
018/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11
de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003503/2007, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de
Extensão intitulado:  “RECICLAGEM DO RESÍDUO DE ÓLEO DE COZINHA QUANTO A
QUESTÃO AMBIENTAL E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA”, realizado no período de 02
de maio  de 2007  a  31 de outubro de 2007, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 35374, sob
a  responsabilidade  do  Departamento  de  Tecnologia  Rural  desta  Universidade,  tendo  como
Coordenadora  a  Professora  NEIDE  KAZUE  SAKUGAWA  SHINOHARA,  contando  com  a
colaboração de CARLA DA FONTE GALVÃO e PEDRO ÂNGELO PINHEIRO DE FREITAS,
cujo objetivo é contribuir para a preservação do meio ambiente através da redução da quantidade
de resíduos de gordura que são despejados de forma inadequada; conscientizar os estabelecimentos
de  alimentação  sobre  a  utilização  adequada  dos  mesmos  e  interagir  com  a  comunidade  na
promoção de renda, conforme consta do Processo  acima  mencionado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008.

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE  = 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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